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ATA DA 94ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 08 DE 

NOVEMBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: o desembargador Luiz Osório Moraes Panza, a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, José Rodrigo Sade e, por videoconferência, 

Anderson Ricardo Fogaça. Presente o procurador regional eleitoral, 

Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, 

servidores e advogados que se encontram presentes, assim como 

todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 
Após, aprovada a ata 93ª da sessão jurisdicional presencial de 
07.11.2024.  
 
O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 
0600542-44.2024.6.16.0043, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N° 0600736-33.2024.6.16.0079, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600674-05.2024.6.16.0075, 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL N° 0600232-
57.2024.6.16.0166, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ELEITORAL N° 0600196-46.2024.6.16.0091, RECURSO ELEITORAL 
NA REPRESENTAÇÃO N° 0600415-60.2024.6.16.0026, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600458-85.2024.6.16.0126, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600485-
77.2024.6.16.0026 e RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 
0600470-02.2024.6.16.0126. 

Antes do início do julgamento, a desembargadora federal Claudia 

Cristina Cristofani pediu a palavra ao senhor presidente, para 

mencionar o título de Cidadão Honorário de Londrina, que está 

sendo conferido ao desembargador José Laurindo de Souza Netto, 

do Tribunal de Justiça do Paraná, e de Cidadão Honorário de Santa 
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Catarina, ao desembargador federal Fernando Quadros da Silva. 

Em seguida o senhor presidente assim se manifestou: “Vamos 

colocar aqui um cumprimento da Corte, Tribunal Regional Eleitoral, 

ao nosso ex-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

desembargador José Laurindo, que ganha esse prêmio hoje, 

coroando suas atividades, como Cidadão Honorário de Londrina, e 

também o desembargador Fernando Quadros da Silva, cidadão de 

Santa Catarina. Vamos mandar ofício. Todos de acordo?” Tendo a 

concordância unânime da Corte, o senhor presidente assim 

concluiu: “Encaminharemos os ofícios então”. Durante o 

julgamento do RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600238-04.2024.6.16.0186, o advogado Guilherme de Salles 

Gonçalves pediu a palavra para também registrar as homenagens 

aos desembargadores Fernando Quadros da Silva e José Laurindo 

de Souza Netto. 

  
JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603331-19.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 KEYLA REGINA SANSON DE AVILA 

DEPUTADO FEDERAL  

EMBARGANTE: KEYLA REGINA SANSON DE AVILA 

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600048-

09.2024.6.16.0035 

PROCEDÊNCIA: SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO REPUBLICANO 

BRASILEIRO- SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA 

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 

RECORRIDO: EXILAINE GASPAR 

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  

ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REGULARIZAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

N° 0600064-71.2024.6.16.0096 

PROCEDÊNCIA: NOVA LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: GERSON GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MICHEL GUERIOS NETTO  

ADVOGADO: RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA  

ADVOGADO: CRISTIAN LUIZ MORAES  

ADVOGADO: JOAO CASILLO  

ADVOGADO: ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 

ADVOGADO: JEFFERSON COMELLI 

ADVOGADO: GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: BIANCA FERRARI FANTINATTI 

ADVOGADO: LUIZ PHILLIP NAGY GUARANI MOREIRA 

ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MAKOUL GASPERIN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 096ª ZONA ELEITORAL DE NOVA LONDRINA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600252-

29.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 DENILSON BAITALA PREFEITO  

RECORRENTE: DENILSON BAITALA 

ADVOGADO: FABIO AUGUSTO PLETSCH  

ADVOGADO: THIEME SILVESTRI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

RECORRIDO: CELSO FERNANDO GOES 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600804-

36.2024.6.16.0126 

PROCEDÊNCIA: CORBÉLIA/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: AVANÇA CORBÉLIA! TRABALHO, INOVAÇÃO E 

TRANSPARÊNCIA [REPUBLICANOS / PP / MDB / PL / UNIÃO / PSD] - 

CORBÉLIA - PR 

ADVOGADO: MARCELO DALANHOL  

ADVOGADO: ANA BEATRIZ MIRANDA DEBONA 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR  

RECORRIDO; ELEIÇÃO 2024 JALMIR UEZ VICE-PREFEITO 

ADVOGADO: JESSICA ZANETTIN DOS SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600789-

76.2024.6.16.0026 

PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: THAIS TAKAHASHI 

ADVOGADO: JOSE LUIZ RODRIGUES SANTOS SILVA  

ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA  

RECORRIDO: CORNÉLIO SEMPRE EM FRENTE 

[PDT/PODE/PL/PSD/FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 

ADVOGADO: MARIA ISABEL MONTEIRO  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES  

ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA  

ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. 

 

AGRAVO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600692-

57.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PEABIRU/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Ata Presencial 094 -2024 

 

 

AGRAVANTE: PODEMOS ÓRGÃO PROVISÓRIO PEABIRU - PR - 

MUNICIPAL 

AGRAVANTE: SIDINEI CLOVIS DOS SANTOS QUEVEDO 

AGRAVANTE: ANGELA DOS SANTOS QUEVEDO 

ADVOGADO: MARIO APARECIDO DE SOUZA  

AGRAVADO: JUÍZA DA 074ª ZONA ELEITORAL DE PEABIRU PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do agravo 

interno, e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600370-

56.2024.6.16.0123 

PROCEDÊNCIA: ALTÔNIA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 DIEGO JARDIM PERGO PREFEITO  

RECORRENTE: DIEGO JARDIM PERGO 

ADVOGADO: MARCELO CARLOS MAITAN FERNANDES BRAZ 

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 JOAO PEDRO BULIANI DA MATA 

PREFEITO  

RECORRIDO: JOAO PEDRO BULIANI DA MATA 

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

ADVOGADO: PRISCILLA HORWAT DELAPORTE  

ADVOGADO: GABRIEL RICARDO TOFANIN BATISTA  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600278-06.2024.6.16.0147 

PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: JOAQUIM SILVA E LUNA 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
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EMBARGANTE: FOZ EM PRIMEIRO LUGAR 

[REPUBLICANOS/PL/PSD/SOLIDARIEDADE/NOVO/PRD] FOZ DO 

IGUAÇU - PR 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

EMBARGADO: VIVA FOZ DO IGUAÇU [PODE/AGIR/MOBILIZA/PP] - 

FOZ DO IGUAÇU - PR 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA  

ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA DOBLER  

ADVOGADO: MAURICIO MACHADO FERNANDES  

ADVOGADO: EMERSON ROBERTO CASTILHA  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600238-

04.2024.6.16.0186 

PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: JOSE LUIZ NOGUEIRA BINOTTO 

ADVOGADO: ADILSON KORCHAK  

RECORRIDO: COLIGAÇÃO "A TRANSFORMAÇÃO NÃO PODE PARAR" 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
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ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

TERCEIRO INTERESSADO: BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: PATRICIA HELENA MARTA MARTINS  

ADVOGADO: BRUNA BORGHI TOME  

TERCEIRO INTERESSADO: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

ADVOGADO: FELIPE MENDONCA TERRA  

ADVOGADO: FERNANDA DABREU LEMOS  

ADVOGADO: EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONCA  

ADVOGADO: DANIEL DO AMARAL ARBIX  

ADVOGADO: TAIS CRISTINA TESSER  

ADVOGADO: CAMILA GONCALVES ROSA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: GIOVANNA BRUNO VENTRE  

ADVOGADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES 

ADVOGADO: FELIPE DE MELO FONTE  

ADVOGADO: THIAGO MAGALHAES PIRES  

ADVOGADO: ROBERTA MUNDIM DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: ANDRE COLETTO PEDROSO GOULART  

ADVOGADO: BEATRIZ BARBOSA  

ADVOGADO: BEATRIZ COSTA DA SILVEIRA BARROS  

ADVOGADO: BERNARDO FERNANDES KAUFFMAN  

ADVOGADO: GABRIEL ANTONIO BATALHA LIMA  

ADVOGADO: GABRIEL MARTINS RAMALHO DE CASTRO  

ADVOGADO: IZABELLA RIBEIRO XAVIER  

ADVOGADO: JULIANA MAIA FERREIRA ARAUJO NETTO SAYAO  

ADVOGADO: JULLIANA EVELIN DE SOUZA CARVALHO  

ADVOGADO: JONAS COELHO MARCHEZAN  

ADVOGADO: LAIS FERNANDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: LARISSA MESQUITA DIAS  

ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO PORTO DE MENDONCA 

ADVOGADO: LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES FERREIRA 

ADVOGADO: LUISA COELHO MARCHEZAN  

ADVOGADO: LUNA VAN BRUSSEL BARROSO  

ADVOGADO: MARIA DE CARLI ZISMAN  
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ADVOGADO: MARIANA JORDAO FORNACIARI  

ADVOGADO: MARJORIE PARDINI OLBRICH ZANELATO BUCHI  

ADVOGADO: NAIANA DO AMARAL PORTO  

ADVOGADO: NATHALIA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: NICOLE GIL ESCUDERO  

ADVOGADO: PIETRA CARDOSO DE FARIA  

ADVOGADO: RAFAEL JACOPI PERES  

TERCEIRO INTERESSADO: ITELFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Guilherme de Salles Gonçalves.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600475-

25.2024.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: PRA FRENTE ARAPONGAS 

[PSD/PP/PSB/DC/NOVO/PDT/PRD/FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/REPUBLICANOS/UNIÃO] - 

ARAPONGAS - PR 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

RECORRIDO: GRACIOSA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
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ADVOGADO: MARCUS VINICIUS CABULON 

RECORRIDO: EXPERIÊNCIA E COMPETÊNCIA COMPROVADAS[PL / 

AVANTE / PODE / PMB / MDB] ARAPONGAS - PR 

ADVOGADO: FERNANDO ROCHA BERESTINO  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS 

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS  

ADVOGADO: JOAO ALBERTO GRACA 

ADVOGADO: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO 

RECORRIDO: JAIR MILANI 

RECORRIDO: RICARDO AUGUSTO GRASSANO 

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS 

ADVOGADO: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

Feito retirado de pauta: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

N° 0600301-02.2024.6.16.0195.  

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 11.11.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600071-

77.2024.6.16.0059.  

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 12.11.2024: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600258-23.2024.6.16.0015 e RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600433-33.2024.6.16.0139.  

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 13.11.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600040-

42.2024.6.16.0161, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 

0600307-19.2024.6.16.0127 e RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600329-87.2024.6.16.0156.  
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e cinquenta e dois 

minutos do dia 08 de novembro de 2024, foi encerrada a Sessão. 

E, para constar, eu,                                      Danielle Cidade 

Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 08 de novembro de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 


